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ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA TÉCNICA DO SISTEMA 

VIÁRIO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

OBJETO: 

01_Abertura da 18ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica do Sistema 
Viário Metropolitana da Região Metropolitana de Curitiba; 
02_Alteração de Diretriz Viária Metropolitana – Diretriz Existente – 
Campo Largo – Protocolo 23.031.894-8; 
03_Alteração de Diretriz Viária Metropolitana – Diretriz Existente – 
São José dos Pinhais – Protocolo 24.519.798-5. 
 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, 1 

às catorze horas e trinta e dois minutos, por intermédio da plataforma digital 2 

Google Meet, realizou-se a décima oitava reunião ordinária da Câmara Técnica 3 

do Sistema Viário Metropolitano da Região Metropolitana de Curitiba – CTSVMC, 4 

contando com a presença do Presidente da CTSVMC, Sr. Milton Luiz Brero de 5 

Campos; do Secretário Executivo da CTSVMC, Sr. Matheus dos Santos Cabral; 6 

dos membros permanentes, Sr. Lucas Bach Adada (DER/PR), Sr. Cézar Augusto 7 

do Nascimento (ASSOMEC) e Sr. Neimar Akira Miquitera (DNIT); dos membros 8 

convidados representantes do município de São José dos Pinhais, Sra. Beatriz 9 

Lemos de Almeida e Sr. Thiago Henrique Zen, convidados e ouvintes, conforme 10 

lista de presença em anexo, confirmando o quórum necessário para votação das 11 

propostas a serem apresentadas. 12 

Na abertura dos trabalhos, o Sr. Presidente informou que a pauta previa 13 

dois assuntos: um referente ao Município de Campo Largo e outro ao Município 14 

de São José dos Pinhais. Destacou que, a pedido de Campo Largo, o item 02 15 

foi retirado da pauta, passando-se à apreciação da solicitação encaminhada por 16 

São José dos Pinhais, item 03 da pauta. O Sr. Presidente ressaltou que a 17 

solicitação do município de São José dos Pinhais havia sido previamente 18 

encaminhada a todos os representantes. 19 

O Sr. Secretário Executivo informou que o link para assinatura da 20 

presença estava disponível no chat. 21 

Dando seguimento, o Sr. Presidente passou a palavra para o Sr. Thiago 22 

Zen, representante do município de São José dos Pinhais para apresentação do 23 

item 03 da pauta, sendo a proposta de alteração de atingimento da faixa de 24 
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domínio de Diretriz Viária Metropolitana, classificada como Via de Ligação, com 25 

caixa viária de 40,00m (quarenta metros), denominada Rua Reynaldo Baldan, 26 

localizada no município de São José dos Pinhais, conforme caderno técnico 27 

apresentado pelo localizada no município, mediante o protocolo 24.519.798-5, e 28 

analisado previamente pelo Departamento de Planejamento da AMEP. 29 

Em seguida, o Sr. Thiago Zen, representante do Município de São José 30 

dos Pinhais, fez breve introdução sobre a demanda, explicando tratar-se de um 31 

ajuste na diretriz viária metropolitana da Rua Reynaldo Baldan, no trecho de 32 

conexão com Fazenda Rio Grande. Informou que a empresa Electrolux, 33 

recentemente instalada no município com a inauguração da primeira fase de sua 34 

nova fábrica, protocolou a solicitação junto ao município, o qual encaminhou à 35 

AMEP. Destacou que, como contrapartida ao processo de instalação, a empresa 36 

deve viabilizar solução para o sistema de esgotamento sanitário da região, hoje 37 

inexistente por se tratar de área rural. A proposta consiste na implantação de 38 

linha de recalque e estação elevatória para envio do esgoto de São José dos 39 

Pinhais até a Estação de Tratamento de Efluentes de Fazenda Rio Grande, 40 

havendo necessidade de ajuste da diretriz viária em razão da localização da 41 

segunda estação elevatória. 42 

O Sr. Thiago Zen então passa a palavra para os representantes da 43 

empresa Electrolux, que conduzem a apresentação. 44 

Na sequência, fez uso da palavra o Sr. Fernando Keske, diretor da área 45 

de meio ambiente e estratégia da Electrolux para a América Latina, 46 

acompanhado do gerente do projeto da nova fábrica, Sr. Sérgio Cheutchuk. O 47 

representante da empresa agradeceu o espaço concedido e apresentou 48 

detalhes do projeto protocolado, destacando que a unidade fabril já se encontra 49 

em operação, devidamente licenciada e com alvarás expedidos. Explicou que, 50 

no âmbito do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), foram definidas 51 

contrapartidas, entre as quais a solução para a rede de esgoto. 52 

Segundo relatado, optou-se, em conjunto com a Prefeitura de São José 53 

dos Pinhais, pela implantação de rede de recalque conectando-se ao sistema do 54 

município de Fazenda Rio Grande, com traçado e estações elevatórias definidos 55 

pela SANEPAR. A obra, além de atender às necessidades da fábrica, também 56 

5
4

Assinatura Avançada realizada por: Matheus dos Santos Cabral (XXX.154.381-XX) em 05/09/2025 09:36. Inserido ao protocolo 24.524.684-6 por: Matheus dos Santos
Cabral em: 05/09/2025 09:36.  Demais assinaturas na folha 8a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 54eabe411261cafd629f78d244eb615d.



                                                           

 
 

  3 
 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná 

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br 

 

 

 

 

beneficiará a comunidade local, possibilitando a coleta e tratamento do esgoto 57 

da região. Informou ainda que já há licenciamento ambiental emitido pelo 58 

Instituto Água e Terra - IAT, estando o projeto pronto para execução. 59 

Ocorre, entretanto, conflito entre a localização da segunda estação 60 

elevatória, prevista em terreno particular na Rua Reynaldo Baldan, e a diretriz 61 

viária metropolitana existente. Por essa razão, a empresa, em conjunto com a 62 

Prefeitura de São José dos Pinhais, apresentou proposta de ajuste, consistente 63 

no deslocamento do limite da faixa de domínio da via a partir do alinhamento do 64 

lote, de modo a compatibilizar o projeto de saneamento com o planejamento 65 

viário. 66 

Finda a explanação, a Sra. Beatriz Lemos de Almeida, do município de 67 

São José dos Pinhais reforça a solicitação, dizendo que não se trata de mudança 68 

de traçado ou de dimensão da via, mas sim do deslocamento do limite da faixa 69 

de domínio a partir do alinhamento do lote, considerando esta etapa final para 70 

que se dê continuidade para a construção da linha de recalque e da estação 71 

elevatória. Ainda, aponta que um dos trabalhos do PDUI-RMC, trata da 72 

reconfiguração do sistema viário metropolitano está em andamento e que deverá 73 

reconfigurar as dimensões de faixa de domínio e dimensão da diretriz viária em 74 

questão, não impactando no projeto da rede de esgoto proposta pela Electrolux, 75 

conforme aponta o Parecer 16/2025/DPLAN/AMEP. 76 

O Sr. Presidente abre para questionamentos dos demais presentes. O 77 

Sr. Lucas Bach Adada, representante do DER/PR, se manifesta apontando que 78 

o material apresentado não permite analisar a questão, dado a ausência de 79 

questões como um levantamento fundiário da região, para identificar o impacto 80 

da alteração nos demais lotes confrontantes a rua Reynaldo Baldan. O Sr. 81 

Neimar Akira Miquitera, representante do DNIT, aponta a mesma preocupação 82 

levantada pelo representante do DER/PR. 83 

O Sr. Cezar Nascimento, representante da ASSOMEC, questiona se o 84 

município de Fazenda Rio Grande não deveria estar presente, considerando que 85 

o assunto trata de diretriz viária localizada em São José dos Pinhais, mas que 86 

possui rebatimento no município de Fazenda Rio Grande. O Sr. Presidente 87 

concorda com o representante da ASSOMEC, e que o município de Fazenda Rio 88 
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Grande será convocado. Aponta ainda que, será necessário a complementação 89 

do caderno técnico conforme levantado pelos representantes do DER/PR e do 90 

DNIT, ao passo que retira o item 03 de votação, ficando condicionado o 91 

município apresentar material complementar que subsidie a tomada de decisão 92 

por esta CTSVMC. 93 

O Sr. Fernando Keske, da Electrolux, questiona sobre a data da próxima 94 

reunião da CTSVMC. O Sr. Secretário Executivo aponta que há agenda no final 95 

do mês de outubro, porém dada a necessidade de andamento do processo, 96 

afirma ser possível marcar uma reunião extraordinária para deliberar sobre o 97 

assunto, ficando a cargo do município apresentar o material complementar para 98 

análise dos membros da CTSVMC. 99 

O Sr. Secretário Executivo salienta que, se o material apresentado 100 

estiver de acordo com a solicitação levantada pelos membros do DER/PR e 101 

DNIT, a reunião extraordinária será convocada. Reforça ainda que depende do 102 

encaminhamento do material para realizar o agendamento da reunião 103 

extraordinária. 104 

O Sr. Presidente então abre para questionamentos dos demais 105 

membros. Não havendo outras manifestações, declara encerrada as discussões 106 

sobre o item 03 da pauta. 107 

Finalizados os assuntos em pauta, o Sr. Presidente agradece a presença 108 

de todos e declara encerrada a reunião às quinze horas e quatro minutos. Eu, 109 

Matheus dos Santos Cabral, lavrei a presente ata. 110 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Milton Luiz Brero de Campos 

Arquiteto e Urbanista 
Presidente da CTSVMC 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Matheus dos Santos Cabral 

Assessor - Urbanista 
Secretário Executivo da CTSVMC
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QUADRO 1 – LISTA DE MEMBROS PRESENTES NA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTSVMC 

INSTITUIÇÃO MEMBROS 

PRESIDENTE 
Titular: MILTON LUIZ BRERO DE CAMPOS 
E-mail: miltonluiz@amep.pr.gov.br 

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 

Titular: MATHEUS DOS SANTOS CABRAL 
E-mail: matheuscabral@amep.pr.gov.br 

AMEP Titular: MILTON LUIZ BRERO DE CAMPOS 
E-mail: miltonluiz@amep.pr.gov.br 

ASSOMEC 
Suplente: CEZAR AUGUSTO DO NASCIMENTO 
E-mail: assomec@uol.com.br 

DNIT 
Titular: NEIMAR AKIRA MITIQUERA 
E-mail: neimar.miquitera@dnit.gov.br 

DER/PR 
Titular: LUCAS BACH ADADA 
E-mail: lbadada@der.pr.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

Titular (em substituição): THIAGO HENRIQUE ZEN 
E-mail: thiago.zen@sjp.pr.gov.br 
 
Ouvinte: BEATRIZ LEMOS DE ALMEIDA 
Ouvinte: FERNANDO KESKE 
Ouvinte: SERGIO CHEUTCHUK 

 

QUADRO 2 – LISTA DE PRESENÇA (com registro de data e hora de preenchimento). 

LISTA DE PRESENÇA (PARTICIPAÇÃO VIA GOOGLE MEET) - 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTSVMC 

Carimbo de 
data/hora NOME COMPLETO ÓRGÃO/PREFEITURA CONTATO 

28/08/2025 14:34:44 
Beatriz Lemos de 
Almeida 

Prefeitura Municipal de São José 
dos Pinhais 

beatriz.almeida@sjp.pr.gov.br 

28/08/2025 14:34:48 Thiago Henrique Zen 
Prefeitura Municipal de São José 
dos Pinhais 

thiago.zen@sjp.pr.gov.br 

28/08/2025 14:34:58 Lucas Bach Adada DER/PR lbadada@der.pr.gov.br 

28/08/2025 15:00:31 Neimar Akira Miquitera DNIT neimar.miquitera@dnit.gov.br 

28/08/2025 15:00:45 
Cezar Augusto 
Nascimento 

ASSOMEC assomec@uol.com.br 

28/08/2025 15:02:04 Fernando Keske Electrolux fernando.keske@electrolux.com 

28/08/2025 15:02:21 Sergio Cheutchuk Electrolux sergio.cheutchuk@eletrolux.com 
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